
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS ​
URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de
Capelinha

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0045484/2024-52

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de
2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO
AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Dispensada de Licenciamento
Ambiental 2100.01.0045484/2024-52 Núcleo de Apoio Regional de Capelinha

/ URFBio Jequitinhonha / IEF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Mauro Porto dos Reis CPF/CNPJ: 042.154.336-
14

Endereço: Rua Guaratinguetá, nº 24 - CX 8 Bairro: Guarani

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31.840-110

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Mauro Porto dos Reis CPF/CNPJ: 042.154.336-
14

Endereço: Rua Guaratinguetá, nº 24 - CX 8 Bairro: Guarani

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31.840-110

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Sítio Mauro Porto Área Total (ha): 56,6795
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Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Declaração de Posse
Município/UF:
Itamarandiba/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3132503-
A693.DC34.0CD3.46AE.93F7.1105.0C14.271F
 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo
(convencional) 9,3177 ha

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (corretiva) 8,8628 ha

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área
(ha)

Pecuária em regime extensivo

G-02-07-0 Criação de
bovinos, bubalinos,

equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime

extensivo

17,1312

Construção de moradia / quintal / estradas internas / aceiro Não se aplica 1,0493

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Mata Atlântica 18,1805 FESD Secundária inicial 18,1805

     

     

Total: 18,1805  Total: 18,1805

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de Floresta
Nativa

Uso interno
no imóvel 659,8475 m³
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8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Mariana Miranda Andrade MASP: 1.523.765-4
Data da Vistoria: 14/07/2025

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 19/03/2026
 

Validade: 19/03/2029

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO
ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI
DA PROPRIEDADE CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA
DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do
solo (convencional) em 9,3177 ha 

Sirgas
2000 23k 751185.35

m E
8039193.37
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do
solo (corretiva) em 8,8628 ha

Sirgas
2000 23k 751189.67

m E
8039638.30
m S

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha
anexa)

Medidas mitigadoras:
Conservar as estradas de acesso à área, trilhas internas e observar possíveis processos iniciais de erosão, para
evitar danos ao terreno;

Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas na área do projeto, visando alterar o mínimo possível a
estrutura física do solo;

Preparo do solo em curvas de nível (terraços), implementar barraginhas de contenção; Plantio de
leguminosas em consórcio com gramíneas em locais de alto risco de degradação do solo;

Executar a exploração preferencialmente em períodos de pouca pluviosidade;

Monitoramento, principalmente nos meses mais secos, para se evitar eventuais incêndios;

Visando à minimização do impacto sobre a fauna sugeriu-se, na medida do possível, que o usuário do
sistema adote uma cronossequência e uma distribuição espacial das operações, para que haja sucesso no
deslocamento dos animais para área de reserva legal e áreas de preservação permanente;

Conscientização dos trabalhadores e coleta adequada dos resíduos.

 

Medidas compensatórias:
Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas (PRADA) - Áreas intervindas
irregularmente
Considerando que foram realizadas intervenções sem autorização autuadas conforme Auto de Infração nº
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716454/2025, para reparação do dano ambiental foi apresentado PRADA (128461245), elaborado pela
Engenheira Florestal Amanda Coimbra Nascimento, CREA MG0000107791D MG, ART MG20243349438
(103065771).

Conforme apresentado, o PRADA será executado em 0,7684 ha de área de uso restrito com declividade entre
25º e 45º,em 0,0801 ha de APP de curso hídrico e em 0,4027 ha de uma área comum suprimida
irregularmente mas que encontra-se isolada, sem acesso.

Diante da necessidade de recomposição dos fragmentos suprimidos irregularmente nas áreas de Uso
Restrito, APP e área comum, foi proposto a adoção da metodologia de restauração, utilizando do plantio de
mudas de espécies nativas no local. Levando em consideração o espaçamento de 3,00m x 3,00 m e que a
área total de recomposição devida compreende 1,2512 ha, temse que será necessário o plantio de 1391
indivíduos. As espécies indicadas para o plantio foram indicadas no Anexo I do projeto.

Conforme apresentado no projeto, as etapas de implantação compreendem: controle de espécies invasoras,
combate às formigas, preparo do solo, coveamento e adubação, plantio e coroamento das mudas. As
operações de plantio compreendem: irrigação, adubação de cobertura, replantio, práticas conservacionistas
de preservação dos recursos edáficos e hídricos e práticas conservacionistas para atração da fauna dispersora
de sementes. Além das operações citadas é apresentada ainda metodologia para atração de fauna.

Apesar de não ter sido apresentado mas considerando que a atividade desenvolvida no imóvel é a pecuária
em regime extensivo, para garantir que as operações a serem realizadas, assim como o projeto a ser
implantado obtenham sucesso na recomposição das áreas define-se que as áreas deverão ser isoladas e
cercadas.

As atividades mencionadas serão realizadas conforme o seguinte cronograma de execução proposto,
apresentado na Tabela 1 do PRADA:

Apesar de não ter sido apresentada a metodologia e parâmetros a serem avaliados no acompanhamento e
avaliação dos resultados do projeto, para garantir a efetividade do projeto, deverá ser apresentado relatório
anualmente pelo período mínimo de 05anos com o resultado da avaliação dos seguintes parâmetros:

*Estado nutricional das plantas;
*Mortalidade das espécies plantadas;
*Presença de formigas cortadeiras;
*Presença de espécies invasoras;
*Presença de pragas e doenças;
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*Índices de regeneração natural;
*Desenvolvimento do plantio (altura e diâmetro das mudas);
*Abundância e frequência de espécies vegetais;
*Cobertura do solo;
*Presença ou ausência e intensidade de focos erosivos.

Os referidos parâmetros deverão constar nos relatórios de acompanhamento do PRADA que deverá ser
apresentado anualmente.

Considerando o supramencionado aprova-se o PRADA e fica condicionado que o plantio das mudas deverá
ser realizado imediatamente no próximo período chuvoso no entanto, que o isolamento e cercamento das
áreas deve ser imediato.

 

12. OBSERVAÇÃO
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Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental
 

Item Descrição da Condicioante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras propostas no Plano de
Intervenção Ambiental - PIA e no Parecer Técnico.

Durante a vigência da
AIA

2 Cercar todas as áreas do PRADA, ÁPPs e Reserva Legal do imóvel. Imediatamente

3

Executar o Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas e Alteradas
(PRADA) em área de 1,2512, sendo 0,7684 ha de área de uso restrito
com declividade entre 25º e 45º, em 0,0801 ha de APP de curso
hídrico e em 0,4027 ha de uma área comum suprimida irregularmente,
delimitadas conforme mapa e arquivos vetoriais apresentados no
processo SEI nº 2100.01.0045484/2024-52, na Fazenda Sítio Mauro
Porto, nas seguintes coordenadas de referência
UTM|SIRGAS2000|23K 1 - X: 750779.34 m E / Y: 8039886.77 m S,
2 - X: 750864.62 m E / Y: 8039956.85 m S, 3 - X: 751093.12 m E /
Y: 8039864.87 m S, 4 - X: 751185.89 m E / Y: 8039800.77 m S,
conforme metodologia aprovada. A execução do Projeto deve ser de
responsabilidade de profissional devidamente habilitado.

Conforme cronograma
de execução

apresentado e aprovado

4

Apresentar relatório de acompanhamento das ações executadas no
PRADA, conforme condicionante 3, com registro fotográfico. O
relatório deve ser acompanhado de Anotação de Responsabilidade
Técnica

Anual, a partir da
vigência da AIA, por

no mínimo 5 anos

5 Apresentar Certificado válido de Cadastro e Registro nas categorias
exigíveis nos termos da Portaria IEF n° 125/2020. 30 dias

6

Apresentar Relatório Simplificado da Fauna contendo a descrição das
ações de afugentamento de fauna silvestre terrestre, de acordo com o
disposto em termo de referência específico disponível no site do IEF,
conforme §2°, do artigo 20 c/c o §4°, do artigo 19 da Resolução
Conjunta SEMAD/IEF n° 3102/2021, com as atualizações
introduzidas pela Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 3162/2022.

30 dias após a
supressão.

* Salvo especificações, os prazos são contados a par tir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.

 

Autorização para Intervenção Ambiental (AIA) em caráter corretivo em 8,8628 ha, em decorrência
das intervenções realizadas de forma irregular no imóvel, conforme Auto de Infração nº 716454/2025.

 

Para  transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem
nativa, inclusive o carvão vegetal nativo, é obrigatória a obtenção do Documento de Origem Florestal DOF,
que substitui a Guia de Controle Ambiental GCA em Minas Gerais. Deste modo, as transações de produtos e
subprodutos florestais de espécies nativas, deverão ser tramitadas através do sistema DOF+ Rastreabilidade.
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Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento
de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento
de multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem
prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
19/03/2026, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 135792219 e o código CRC AC788CD0.
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CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, 

Mauro Porto - CPF ***.154.336-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo, Itamarandiba/MG, Processo Nº 
2100.01.0045484/2024-52, em área total autorizada de 18,1805 ha.

19/03/2026.
(a) Eliana Piedade Alves Machado 

Supervisora Regional URFBIO Jequitinhonha

20 2192047 - 1

ATO ASSINADO EM 26/02/2025 PELO DIRETOR-GERAL 
DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF, BRENO 
ESTEVES LASMAR, PARA REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF -, no uso de 
suas atribuições legais, acatando as conclusões da Comissão instituída 
pela Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.770, de 12 
de março de 2019, nos autos do Processo Administrativo publicado em 
18 de setembro de 2019, decide:
- Homologar os trabalhos da Comissão.
- Conceder promoção e progressão a servidora E.G.O., Masp 1.020.476-
6, respeitando o prazo decadencial e as disposições da Lei nº 15.461, de 
13 de janeiro de 2005, e do Decreto nº 44.334, de 26 de junho de 2006, 
nos termos da conclusão do Relatório Conclusivo.

20 2192038 - 1

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura do seguinte Auto de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
 * CARLOS GERALDO TEIXEIRA AI nº 721400/2026 foi autuado 

legalmente permitidas. Em Reserva Legal” Multa simples. Código 
309, alínea B, art. 3º, anexo III, do Decreto Estadual 47.838/2020 Valor 
total: 500,00 UFEMGS.
Para maiores informações o autuado deverá entrar em contato com a 
Coordenação do Núcleo de Controle Processual da URFBio Centro 
Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais.
ferreira@meioambiente.mg.gov.br .

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira.
 Supervisora da URFBio Centro Oeste

 INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura do seguinte Auto de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
 *PEDRO PAULO LEITE FERREIRA AI nº 721522/2026 foi autuado 
por “descumprir condicionante estabelecida em Autorização para 
Intervenção Ambiental.” Multa simples. Código 353, art. 112, anexo 
III, do Decreto Estadual 47.838/2018 Valor total: 65,00 UFEMGS.
 *ELIAS FERNANDES DE OLIVEIRA AI nº 721543/2026 foi autuado 
por “descumprir condicionante estabelecida em Autorização para 
Intervenção Ambiental.” Multa Simples. Código 353, art. 112, anexo 
III, do Decreto Estadual 47.838/2018 Valor total:110,00 UFEMGS.
Para maiores informações o autuado deverá entrar em contato com a 
Coordenação do Núcleo de Controle Processual da URFBio Centro 
Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais.
ferreira@meioambiente.mg.gov.br .

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira.
Supervisora da URFBio Centro Oeste

20 2192330 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Diretora da Diretoria de Gestão Regional, no uso de sua atribuição 
estabelecida no art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de 
fevereiro de 2020, e nos arts. 16 e 17 do Decreto Estadual nº 48.707, de 

das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo nº 0025527/2024, 
Usuário: Meteoric Caldeira Mineração Ltda., Caldas, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 11.01.0012400.2026.*Processo nº 
0059519/2021, Usuário: Vale S.A., São Gonçalo do Rio Abaixo, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 11.01.0012397.2026.Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta no 
Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - SOUT.
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM: www.igam.mg.gov.br. - Belo Horizonte, 20 de março de 2026.

20 2192296 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto 48.636, de 19 de junho 
de 2023.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores:
MASP 349462-2, EDGAR KHOURI, por 03 meses referente ao 4º 

MASP 357148-6, FERNANDO ALVES LEAO, por 15 dias referente 

Paloma Pâmela Braga Guedes
Superintendente de Recursos Humanos

A DIRETORIA DE FREQUÊNCIA E AFASTAMENTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG nº 073, de 
29 de agosto de 2023.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores:

MASP 1372822-5, PAULO RICARDO SOARES AGUIAR, por 15 

MASP 752868-0, VIVIANE GONCALVES PORTO NASCIMENTO, 

Ana Carolina Sabino do Carmo

20 2192180 - 1

AUTORIZAÇÃO E REVOGAÇÃO DE EXERCÍCIO
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E FINANÇAS, tendo em vista 
o disposto no § 1º do art. 3º da Lei 18.974, de 29 de junho de 2010, 

45.600, de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48.636, de 19 
de junho de 2023, autoriza o exercício de GERLAINNE CRISTINE 
DINIZ ROMERO LOPES, MASP 752244-4, ocupante de cargo de 
provimento efetivo da carreira de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental-EPPGG, no Instituto Estadual de Florestas 

da mesma data, o exercício da servidora na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Rodrigo Guerra Furtado
Subsecretário de Gestão e Finanças

20 2192061 - 1

A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, no exercício 

considerando o disposto no artigo 4º, "caput", do Decreto 48.773, de 1º 
de fevereiro de 2024, comunica:
Até a presente data, não foi registrado no Sistema de Administração 
de Pessoal o recadastramento anual obrigatório dos servidores 
aposentados ou em afastamento preliminar à aposentadoria, dos 
pensionistas especiais, e dos assistidos e pensionistas - Lei nº 24.402, 

em abril de 2026), até que providenciem a regularização dos seus 
respectivos cadastros junto ao Poder Executivo estadual.

relação de inadimplentes deverá comparecer à Unidade de Recursos 
Humanos do órgão ou entidade, a que pertence, ou em uma das 
Unidades de Atendimento Integrado - Postos UAI, portando os 
seguintes documentos:
Em nenhuma hipótese será efetuado recadastramento por meio de 
procuração.

II Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III Comprovante atual de endereço.

seu representante legal deverá buscar orientações no site do Portal 
do Servidor, www.portaldoservidor.mg.gov.br no LigMinas, discando 
155 se estiver em Minas Gerais ou (31) 3069-6601, se estiver fora do 
estado.

 Sebastião Raimundo Mariano
Diretoria Central de Controle e Modernização 

do Pagamento de Pessoal

 Subsecretaria de Gestão da Pessoas
 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

MASP NOME
0084028-0 ABADIA DO COUTO BOAVENTURA
0372908-4 ACACIO OSVALDO DA COSTA SILVA
0645318-7 ADAIR TERTULINO TAMEIRAO
0389487-0 ADALEIA DIAS DA SILVA
0169334-0 ADALESIA FIGUEREDO RODRIGUES
0079799-3 ADALGISA DOS REIS CARVALHO
0314093-6 ADALGISA ROSA BARBACENA
0227080-9 ADEL COSTA
0164079-6 ADELAIDE ALVARENGA DYNA
0376887-6 ADELBERTO DOS REIS NOVAIS
0637321-1 ADELIA PEREIRA GOMES DE SOUSA
0591714-1 ADELIA RIBEIRO LIMA
0851081-0 ADELINA MARIA DE JESUS DA SILVA
0385691-1 ADELMIRA GOMES CERQUEIRA
0263798-1 ADELZIZA MARRAZZO OLIVEIRA FERNANDES
0848608-6 ADEMAR ALVES DA FONSECA
0138141-7 ADENAIDE CAMPOS PIMENTEL FREIRE
0903776-3 ADILSON ALVES CABRAL
0810066-1 ADILSON DUTRA DE CARVALHO
1016920-9 ADILTON DE JESUS MATOS PEREIRA
0587868-1 ADIMEA FERREIRA PIMENTA
0241953-9 ADOLFO EUGENIO STELMAN MASSI
0370307-1 ADRIANA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA
0376705-0 ADRIANA APARECIDA SOARES GONTIJO
0900191-8 ADRIANA FARIA GONTIJO ASSUNCAO
1089253-7 ADRIANA SOARES ROSA
1040500-9 ADRIANE MARIA DANIEL DA SILVA
0355112-4 AFRANIO SIMAN PINTO
0520326-0 AGUEDA COELHO PASSOS
0206343-6 AGUIDA DA CUNHA FONTES
0261527-6 AGUIDA LUCIA TON ARAUJO
0074537-2 AGUIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
0134593-3 AIDA REGINA SAMUEL DE MORAES
0384533-6 AILCE APARECIDA TORRES
0297035-8 AILTON LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS
0069208-7 AILZA PRATA DE PINHO TAVARES
1481453-7 AIRTON PEREIRA MARTINS
0306046-4 ALAIDE DE JESUS MURTA
0536190-2 ALAIDE TIMOTEO RAMALHO
0260942-8 ALAOR BERNARDES BRAGA
0243056-9 ALBA MOREIRA MACHADO
0373041-3 ALBERTINA FRANCA DA COSTA SILVA
1031812-9 ALBERTO MARTINS DA SILVA
0238133-3 ALCENDINA TEIXEIRA DE JESUS
0644513-4 ALCEU FERREIRA LOPES FILHO
0914776-0 ALCIDEA FERREIRA FRANCA
0350312-5 ALCIMAR FERREIRA FAGUNDES RABELLO
0914785-1 ALCINA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
0086899-2 ALCYRA DE SOUZA MORAIS
0196390-9 ALDA ALVES DAS GRACAS BARROS
0278008-8 ALDA FERREIRA LIMA
0249780-8 ALDA MARIA FERNANDES
0312332-0 ALDAISA APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA
0343728-2 ALEX CESAR GONCALVES
0877443-2 ALEXA SOYARA RODRIGUES MURTA OLIVEIRA
0355232-0 ALFA MARIA ALVAREZ SILVA
0328075-7 ALICE ARCANJO DA SILVEIRA ARAUJO
0621697-2 ALICE MARIA MORETTI DA ROCHA
1242742-3 ALLE CARVALHO GUIMARAES BARROS
0919800-3 ALOISIO ANTONIO ANDRADE DE FREITAS
0443683-8 ALTINA DE SOUZA OLIVEIRA
1016847-4 ALTINO RODRIGUES NETO
0555481-1 ALUISIO DE SOUZA NOGUEIRA
0270879-0 ALUISIO FERNANDES MOREIRA
0260539-2 ALVA FRANCO
0336028-6 ALVACIR ROZA DURAES
0486119-1 ALVARINDA SOARES SIMOES
1041254-2 ALVARO ANTONIO TREVIZANI
0274863-0 ALVARO EVANGELISTA DE CARVALHO
0293811-6 ALVARO GONCALVES CERQUEIRA
0066004-3 ALVIMAR PERCHE
0066517-4 ALZIRA ELLER DE SOUZA
0115951-6 ALZIRA MAXIMIANO TAVARES DE AMORIM
1129370-1 ALZIRACIR VIDAL DE CASTRO HILARIO
1000839-9 AMALIA MARLENE DE OLIVEIRA RODRIGUES
0236675-5 AMARILES APARECIDA DE OLIVEIRA
0145840-5 AMAZILDA FERREIRA DE ASSUNCAO REZENDE
0319214-3 AMELIA CRISTINA ROCHA DE SOUZA
0347378-2 ANA AMELIA DO CARMO NEVES
0369291-0 ANA BARBOSA LIMA COELHO
0941402-0 ANA BATISTA TEIXEIRA

0115860-9 ANA CARDOSO DA SILVA
0895471-1 ANA CELESTINO DOS SANTOS ALVES
0303063-2 ANA CESARINA DE PAULA JUSTINO
0207073-8 ANA GONCALVES SILVA
0323774-0 ANA GONZAGA DA SILVA
0745016-6 ANA ITELVINA RODRIGUES COSTA
0267492-7 ANA LOPES DE FERRER OLIVEIRA
0301498-2 ANA LUCIA BARBOSA DE SOUZA
1103739-7 ANA LUCIA DE LIMA COSTA
0538320-3 ANA LUCIA DINIZ PINTO
1042231-9 ANA LUCIA SANCHES
0137810-8 ANA MARIA ALMEIDA
0221544-0 ANA MARIA BATISTA DA SILVA
1071794-0 ANA MARIA BRAGA BRANQUINHO SILVA
0322479-7 ANA MARIA CAMELO VILELA
0077393-7 ANA MARIA CAMPOS CALDEIRA
0959117-3 ANA MARIA CERQUEIRA MACHADO
0733367-7 ANA MARIA DA SILVA VIEIRA PRADO
0211907-1 ANA MARIA DE PINHO GUIMARAES
0349185-9 ANA MARIA DOS SANTOS PAES DA COSTA
0067923-3 ANA MARIA FARIAS
0288500-2 ANA MARIA FERREIRA DA ROCHA
0152933-8 ANA MARIA MOREIRA DA SILVA
0059236-0 ANA MARIA NAPOLES VILLELA
0303324-8 ANA MARIA RIBEIRO MINGORANCA
0976397-0 ANA MARIA SOUZA GOMES
0178367-9 ANA MARIA TON TEIXEIRA
0827653-7 ANA MARTINS DE OLIVEIRA
0266463-9 ANA MERCES CANAAN PEREIRA
0128212-8 ANA RITA CHAGAS MICHALSKY
0634981-5 ANA RITA FREIRE
1043733-3 ANA RITA PERINI DE OLIVEIRA
1037083-1 ANA RODRIGUES DOS SANTOS
0389777-4 ANA ROSA FERNANDES
0930081-5 ANALIA GOULART DE FREITAS MARRA
0528848-5 ANALIA LIMA DE PAULA
0375502-2 ANALIA MACEDO NERI FONSECA
0059242-8 ANCILA COSTA VIEIRA
0349916-7 ANDRE LORENZON DE OLIVEIRA
0369452-8 ANDREA ANGELA COELHO ELIAS
0961954-5 ANDREA DE LOURDES ALMEIDA CARVALHO
0859753-6 ANDREA MAIDA DE SIQUEIRA
1114697-4 ANDREIA ANTUNES ARAUJO ALVES
0807395-9 ANDREIA APARECIDA MENEZES TIMOTEO
0295861-9 ANERUAIS PEREIRA CINTRA DE FREITAS
0254524-2 ANEZIA DE ALMEIDA BERNABE
0354240-4 ANGELA FILOMENA DOS REIS
0139230-7 ANGELA GOUVEA MAFRA
0318604-6 ANGELA MARIA CORREA COUGO
0284460-3 ANGELA MARIA DE MOURA GIORDANI
0516482-7 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA FARIA
0150902-5 ANGELA MARIA DINIZ LABANCA
0390163-4 ANGELA MARIA DOS SANTOS BARBOSA
0389492-0 ANGELA MARIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
0234889-4 ANGELA MARIA FILIZZOLA SILVA
0252585-5 ANGELA MARIA LOPES
0502768-5 ANGELA MARIA MOREIRA BARBOSA
0698471-0 ANGELA MARIA PERPETUA MELO
0264925-9 ANGELA MARIA REZENDE COUTO
0243629-3 ANGELA MARIA VILELA DOMINGOS
0985022-3 ANGELA MENDES COSTA
0328253-0 ANGELIA MARIA DE SIQUEIRA SOUZA
0321650-4 ANGELICA MARIA DA SILVA LUZ
0858876-6 ANGELICA MARIA NEVES DO CARMO
0334604-6 ANGELINA VASCONCELOS DE ALMEIDA
0119591-6 ANISIA CASEMIRO COMITANTE LEAO
0304572-1 ANITA FLORENTINA MIRANDA
0121254-7 ANITA GARIBALDI DE FREITAS
0206669-4 ANTONIA MARCIA LOPES SANTOS
0329834-6 ANTONIA MARIA FERREIRA SOARES
0871124-4 ANTONIA MARILIA VIEIRA EGIDIO
0266963-8 ANTONINA IZAURA FERNANDES GIOVANONI
1307986-8 ANTONIO AGATAO DE MAGALHAES
0376316-6 ANTONIO AUGUSTO CONDE PIRES
1031413-6 ANTONIO BARBOSA SENNA
0132239-5 ANTONIO BRAZ LISBOA
0265668-4 ANTONIO CARLOS PIRES
0905517-9 ANTONIO CARLOS RAMOS
0383155-9 ANTONIO DE PADUA BRANDAO RAPOSO
0600438-6 ANTONIO DE SALES PALMA
0298925-9 ANTONIO EUSTAQUIO SILVA
1021535-8 ANTONIO HENRIQUES DE AQUINO
0331183-4 ANTONIO PEDRO DIAS REGO
0385915-4 ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
0389782-4 ANTONIO SILTON MIGUEL
0300556-8 ANTONIO SOARES
0345984-9 ANTONIO SOARES FONSECA
0157625-5 ANTONIO VICENTE TEIXEIRA
0151242-5 ANTONIVAL BATISTA BRITO
0216879-7 APARECIDA ANTONIA DE JESUS SOARES
0322651-1 APARECIDA CAMPOS DE CARVALHO
0699945-2 APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES
0238635-7 APARECIDA DE FATIMA SOARES
0345608-4 APARECIDA ELIANE ANDRADE FONTES
0279625-8 APARECIDA FERNANDES ABI ACL
0813644-2 APARECIDA FERREIRA CALIXTO
0309462-0 APARECIDA GOMES MUSSI
0487775-9 APARECIDA MARIA DA SILVA MANSO
0490064-3 APARECIDA MARIA DE MENDONCA CAMPOS
1105328-7 APARECIDA MARTA DOS SANTOS PAES
0302550-9 APARECIDA PENHA RIBEIRO
0373543-8 AQUILES ANTONIO DOS SANTOS
0128487-6 ARACI ALMEIDA VARELA
0121807-2 ARACI ANGELA BIANCHETTI AZEVEDO
1017219-5 ARAQUEN ABRANTES FORTUNA
0308150-2 ARCILIA SEVERINO LEMES
0179553-3 ARIDES RAMALHO
0104038-5 ARIENES VIDIGAL PINTO
0341354-9 ARILDO NONATO MALTA DAMASO
0311260-4 ARLETE FONSECA NASCIMENTO
0277730-8 ARLETE ROSARIA DE LIMA REZENDE
0238883-3 ARLINDA FRANCISCA FLAUSINO
0333822-5 ARLINDA MARIA BARCELOS PEREIRA
0160623-5 ARLINDO LUCIO DA CUNHA ANDRADE
1024968-8 ARMANDO RUELA PINTO
1039373-4 ARTUR PALHARES NETO
0355847-5 ATILA CAVALCANTI BRANDAO
0227315-9 AUREA CELESTE MATHEUS
0255764-3 AUREA LUCIA MOURA BATISTA
0150846-4 AUREA TERRA DO AMARAL
0821448-8 AURELIA DE PAULA SANTOS TEIXEIRA
0132652-9 AURORA DIAS TOLEDO
0227371-2 AUTACYR ANTONIO DUARTE
0918288-2 AUXIBIO ANDRADE FARIA
1038059-0 AVANI MIRANDA LIMA
0138450-2 AYRTON BROWN PROCOPIO
0354128-1 BEATRIZ APARECIDA SILVA CAMARGOS
0295679-5 BEATRIZ CHAGAS DE MELO DIAS
0269499-0 BEATRIZ LEAL SALVADOR CAETANO

0664781-2 BEATRIZ MARIA BORGES COSTA
0370404-6 BEATRIZ MARIA SOUZA SAMPAIO SILVA
0096779-4 BEATRIZ MARIA VALADARES CHAVES
0329356-0 BEATRIZ MARTINS ROCHA
1041620-4 BEATRIZ SILVA FREIRE
0166457-2 BELIZANDA MARIA PEREIRA BARBOSA
0385806-5 BELMIRA HELENA HOLLANDA SANTOS
0308154-4 BENEDITA BARBOSA DA SILVA
0107983-9 BENIGNA DALVA DOS SANTOS
0553837-6 BENIGNA DE JESUS
0197330-4 BENJAMIM DA SILVA MACIEL
0314515-8 BERENICE CESARIA DE SOUSA
0268366-2 BERENICE MARIA DA SILVA
1043747-3 BERENICE VAZ DE MELO
0203186-2 BERNADETE DE LOURDES BORGES RAMOS
0239056-5 BERNADETE MARIA APARECIDA PINTO
0355933-3 BERNADETE ROCHA DIAS
1018056-0 BERNARDINA CONCEICAO SILVA BRAGA
0080086-2 BERNARDINA COUTINHO DA ROCHA ROSSI

0323884-7 BERNARDO LEONARDO MACIEL DA 
PURIFICACAO

0682130-0 BERTOLINA DE OLIVEIRA SILVA
1039025-0 BETTY KOPIT LEMBI CARVALHO
0254486-4 BLANAIR LOUREIRO TORRES
0287362-8 BOANERGES LOURES ROZA
0303749-6 CACILDA NEVES DA TRINDADE CORREA
0149818-7 CANDIDA UBALDO FELICIO
1070285-0 CARDELIA LOPES DE C PEREIRA
0334404-1 CARLA DOS SANTOS DA ROCHA CONSTANCIO
0311283-6 CARLINDA ALVES PAIVA
0262471-6 CARLOS ALBERTO COELHO FERREIRA
0298264-3 CARLOS ALBERTO MARQUES
0355974-7 CARLOS ALBERTO PINTO
0304959-0 CARLOS ALBERTO PINTO MACHADO
0369546-7 CARLOS ANTONIO LIMA
0288226-4 CARLOS AUGUSTO MEDEIROS RODRIGUES
0363114-0 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO
0295877-5 CARLOS GALENO DA SILVA
1481448-7 CARLOS LUZ DA SILVA
0051159-2 CARLOS SILVIO XAVIER
0301258-0 CARLOS TSUTOMU NISHIURA
0382676-5 CARLOS VIEIRA SOUTO
0975993-7 CARMELIA DE JESUS CARDOSO
0536203-3 CARMELITA FERREIRA PEREIRA
1017442-3 CARMEM CELUTA G CORDOVIL
0317899-3 CARMEM LUCIA FERREIRA
0250736-6 CARMEM LUCIA JORDAO ROCHA
0151245-8 CARMEM VANDA MOREIRA SANTOS
0212373-5 CARMEN PIEDADE DE OLIVEIRA
0139872-6 CARMINA FAGUNDES BENTO
1070817-0 CAROLINA CIRILIA DE ALMEIDA
0053379-4 CAROLINA DO SOCORRO ANTUNES SANTOS
0384240-8 CAROLINA MARGARIDA SAO JULIAO PEREIRA
0268719-2 CASSIA BARROS DE QUEIROZ RIBEIRO
0348201-5 CASSIA LUCIENE DIAS DO CARMO VIEIRA
1062327-0 CASSIA REGINA ARCANJO BASTOS
0288462-5 CATARINA FERREIRA VELOSO DE ABREU SILVA
1000746-6 CATIA DE CASTRO POSSAS
0276370-4 CECILIA ANTONIA DA CONCEICAO CUNHA
0324435-7 CECILIA BATISTA MOREIRA
0285909-8 CECILIA CONCEICAO RIBEIRO PAULINO
0243166-6 CECILIA DAS GRACAS GARCIA BASTOS
0237213-4 CECILIA GONCALVES
0198321-2 CELEIDA CELIA MARQUES BORGES TELES
0037722-6 CELESTE FERNANDES RESENDE
0092031-4 CELESTE MARIA FRAGA DE OLIVEIRA
0520182-7 CELI FERREIRA SOARES
0250238-3 CELI TERESINHA CANTARINO
0102185-6 CELIA ALVES SANTANA
0059283-2 CELIA AUXILIADORA DOS SANTOS MARRA
0338877-4 CELIA CRISTINA DE LIMA
0524254-0 CELIA DA APARECIDA DOS SANTOS
0713736-7 CELIA DE LACERDA MENDES
0128503-0 CELIA GOMES RIBEIRO IBRAIM
0143469-5 CELIA HELOISA VASCONCELOS TRINDADE
0296691-9 CELIA KAZEOKA ZAGO
0867778-3 CELIA LOPES DOS SANTOS BASILIO
0268406-6 CELIA MARIA DO COUTO CASTRO
0919503-3 CELIA MILAGRES PIRES
0353800-6 CELICE DA CONCEICAO MOREIRA SILVA
0154245-5 CELINA CARVALHO DE QUEIROZ ALMEIDA
0853501-5 CELINA MARIA PEREIRA
1041809-3 CELIO CORREA DE MENDONCA
0283383-8 CELIO LUCIO PIMENTEL
0112139-1 CELIO MAURY DA SILVA
0191817-6 CELMA RAGGI GROSSI DIAS
0040309-7 CELSO CASTRO DE OLIVEIRA
0338407-0 CENIRA PACHECO DA SILVA
0343020-4 CESAR AUGUSTO COSMO
1021660-4 CESAR POMARICO
0356155-2 CESAR RESENDE
0990966-4 CHRISTIANE GONCALVES PECANHA CHEQUER
0379075-5 CIDALIA KAZUE MORINAKA CARDOSO
0347349-3 CIDENY PEREIRA LEAL SILVA
0102121-1 CILEIA BOTELHO DA CUNHA RODRIGUES
0638680-9 CINARA ABRANTES REGIS COELHO
1054624-0 CINESIA PIMENTEL ALVARES CAMPOS FERREIRA
0370428-5 CINTHIA RAQUEL GARCIA SANTOS
0295621-7 CIRENE DE SOUZA OTAVIANO
0214078-8 CIRLEI APARECIDA NAVES FAZZIO
0208199-0 CIRLENE LASMAR LEMOS LIMA
0302215-9 CIZINA MARIA DA SILVA
0255275-0 CLARICE SOARES VIANA
0539296-4 CLARINDA DE OLIVEIRA
0375100-5 CLAUDIA BOREM PIMENTA DE FIGUEIREDO
1071806-2 CLAUDIA FREIRE SILVA SOUZA
0340551-1 CLAUDIA MARCIA DA SILVA
0830181-4 CLAUDIA MARIA DA SILVEIRA
0368231-7 CLAUDIA MARIA DE REZENDE
0907069-9 CLAUDIA MARIA RESENDE VORCARO
1071122-4 CLAUDIA MARIA TAVARES PAZZINI COSTA
0356197-4 CLAUDIA MARIA TEIXEIRA PINTO
0269873-6 CLAUDIA PIRES DE ARAUJO NEVES
1002106-1 CLAUDINE NOGUEIRA DE ALMEIDA
0870017-1 CLAUDINEIA DE OLIVEIRA TAVARES GOMES
0375743-2 CLAUDIO CEZAR SOUZA LIMA
1037287-8 CLAUDIO COSTA
1046708-2 CLAUDIO DE SOUZA LIMA PEREIRA
0960237-6 CLAUDIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
0391512-1 CLAUDIO NEZIO RIBEIRO
0913398-4 CLAUSI TEIXEIRA DA COSTA TRINDADE
0369207-6 CLEA MARCIA DE OLIVEIRA CORDEIRO
0262932-7 CLEA MARCIA RIOS LOYOLA
0390005-7 CLEDNA MARQUES CAMPANHA DA FONSECA
0369035-1 CLEIDE APARECIDA PERES AGUIAR
1037821-4 CLEIDE DANIEL
0374178-2 CLEIDE DAS GRACAS OLIVEIRA
0234825-8 CLELIA THEREZINHA DE CARVALHO SOARES
0248923-5 CLEMENTINA DA SILVA VEIGA

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202603216942462910.
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A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, 

Mauro Porto - CPF ***.154.336-**, Supressão de cobertura vegetal 336-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo, Itamarandiba/MG, Processo Nº nativa, para uso alternativo do solo, Itamarandiba/MG, Processo Nº 
2100.01.0045484/2024-52, em área total autorizada de 18,1805 ha.0045484/2024-52, em área total autorizada de 18,1805 ha

19/03/2026.
(a) Eliana Piedade Alves Machado (a) Eliana Piedade Alves Machado 
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